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Federal. 
É o relatório.

I Da criação dos cargos Polícia Penal e Gestor de Atividades do Sistema Penal pela Lei estadual 
nº 5.846/2022. Necessidade de revisão do Anexo Único, Quadro V – Grupo Segurança, do Parecer 
PGE 024/2018, aprovado pela Decisão PGE/ MS/ GAB nº 025/2018, em caráter normativo.

Trata-se de revisão do entendimento constante do Anexo Único, Quadro V – Grupo Segurança, na parte 
que destaca a carreira Segurança Penitenciária, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
(AGEPEN), integrante do Parecer PGE 024/2018 (CJUR-SAD Nº 040/2017), aprovado pela Decisão PGE/ MS/ GAB 
nº 025/2018, ao qual foi outorgado caráter normativo pelo Senhor Governador do Estado, conforme Despacho 
publicado no DO n. 9.662, de 24/05/2018, pág. 3, nos termos do inciso XVI do art. 8º da Lei Complementar 
Estadual n. 95, de 26/12/2001, e que versa sobre as situações excepcionais de acumulação de cargos públicos, 
previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, para fins de aplicação no âmbito da Administração 
Pública, considerando os diversos cargos que compõem a estrutura administrativa estadual.

Dessa forma, no mencionado Parecer, considerando as hipóteses possíveis de acumulação de cargos 
públicos, e, em especial, a que se refere a alínea “b” do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, partiu-
se de uma análise quanto à natureza das atribuições dos cargos, bem como da exigência ou não de formação 
específica em uma área do saber para o exercício das respectivas atribuições, para se concluir quais cargos 
efetivos seriam de natureza técnica ou científica, de forma a ser possível a acumulação com um cargo de 
professor.

A partir de tais considerações, feitas no corpo do Parecer, foram fixados no Anexo Único, os parâmetros 
para os diversos cargos públicos que compõem a Administração Pública Estadual, de forma a ser consignado, em 
cada um deles, a possibilidade ou não de ser acumulado com outro cargo público, nos termos constitucionais.

No caso específico do então cargo de Agente Penitenciário Estadual, da carreira Segurança Penitenciária, 
constou no Quadro V do Anexo Único do Parecer normativo ser este inacumulável, considerando (1) as atribuições 
gerais do cargo, que incluíam todas as áreas de atuação (segurança e custódia, administração e finanças e 
assistência e perícia); (2) o número predominante de cargos da área de segurança e custódia, destinados ao 
cumprimento da atividade-fim da AGEPEN, voltada à segurança penitenciária, de natureza predominantemente 
burocrática, e que não exigiam formação específica em alguma área do saber para o exercício do cargo, mas 
apenas graduação de nível superior; (3) e em razão do regime especial de trabalho, que pode ser prestado em 
regime de escalas ou plantões, o que impossibilitaria a compatibilidade de horários, requisito necessário ainda 
que fosse possível a acumulação com um cargo de professor. 

Vejamos a atual redação do Anexo:

ÓRGÃO AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO MS 

CARREIRA SEGURANÇA PENITENCIÁRIA

CARGO AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL (ÁREAS DE SEGURANÇA E CUSTÓDIA, 
ASSISTÊNCIA E PERÍCIA E ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS)

LEI Lei estadual nº 4.490, de 3 de abril de 2014
ATRIBUIÇÕES GERAIS Artigo 3º
ESCOLARIDADE Graduação de nível superior
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL Definida no Edital do concurso, conforme área de atuação.
NATUREZA DO CARGO  BUROCRÁTICA 
HIPÓTESE DE ACUMULABILIDADE INACUMULÁVEL 

ANÁLISE

EM DECORRÊNCIA DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL, ALGUMAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EXIGEM A FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM DETERMINADA ÁREA DO SABER, A SER 
PREVISTA NO EDITAL DO CONCURSO, O QUE CARACTERIZARIA O CARGO COMO TÉCNICO. ENTRETANTO, 
CONSIDERANDO AS ATRIBUIÇÕES GERAIS DO CARGO, QUE INCLUEM TODAS AS ÁREAS DE ATUAÇÃO, BEM 
COMO O NÚMERO PREDOMINANTE DE CARGOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO SEGURANÇA E CUSTÓDIA, QUE CONSISTE, 
NA SUA ESSÊNCIA, NO EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES DESTINADAS À ATIVIDADE FIM DA AGÊNCIA, VOLTADA 
PARA A SEGURANÇA PENITENCIÁRIA, NO CUMPRIMENTO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL, E QUE NÃO EXIGEM A 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM ALGUMA ÁREA DO SABER, MAS APENAS GRADUAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, BEM 
COMO CONSIDERANDO OS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO PARECER, CONCLUI-SE QUE AS ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO SÃO PREDOMINANTEMENTE BUROCRÁTICAS, O QUE TORNA O CARGO INACUMULÁVEL.

O CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL TAMBÉM É INACUMULÁVEL EM RAZÃO DO REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO, O QUAL PODE SER PRESTADO EM ESCALAS OU PLANTÕES, CONFORME ESTABELECIDO NA 
LEI 4.490, DE 3 DE ABRIL DE 2014, O QUE IMPEDIRIA A COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS, REQUISITO 
NECESSÁRIO CASO FOSSE POSSÍVEL A CUMULAÇÃO COM UM CARGO DE PROFESSOR (O QUE NÃO É, 
CONFORME NOTA ACIMA).

Fundamentos Jurídicos: Artigo 3º, Artigo 7º, §1º e Artigo 60 da Lei estadual n.º 4.490/2014.

Nesse passo, cumpre analisar se o entendimento adotado no Parecer Normativo para caracterizar os cargos 
públicos que compõem as carreiras do Poder Executivo Estadual quanto ao aspecto Técnico, para o fim de se 
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aplicar o disposto no art. 37, XVI, “b” da Constituição Federal, do que resultou na classificação de não ser 
acumulável o cargo de Agente Penitenciário Estadual, por não ser considerado de natureza Técnica, remanesce 
aplicável quanto ao cargo transformado de Polícia Penal, conforme disposições da Lei estadual n.º 5.846/2022, 
bem como quanto ao novo cargo de Gestor de Atividades do Sistema Penal criado pela mesma Lei, considerando o 
rol de atribuições dos cargos, bem como os requisitos de ingresso para a investidura tanto no cargo transformado, 
quanto no novo cargo, além da jornada de trabalho.

Com efeito, conforme já destacado, em razão das mudanças introduzidas pela EC nº 104/2019 e pela 
ECE nº 88/2021, o legislador estadual promoveu alteração na Lei estadual nº 4.490/2014, que regia a carreira 
Segurança Penitenciária, por meio da Lei estadual nº 5.846/2022, que alterou a redação da alínea “e” do inciso V 
do art. 11 da Lei estadual nº 2.065/99 (Grupo Segurança) estabelecendo no Subgrupo Segurança Penitenciária, 
as carreiras de Polícia Penal e de Gestão de Atividades do Sistema Penal1.

A mesma Lei estadual nº 5.846/2022, disciplinou as carreiras “Polícia Penal” e “Gestão de Atividades do 
Sistema Penal”, estabelecendo o quadro de pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEPEN-MS) 

A lei alteradora, dispôs, ainda, que as novas carreiras de “Polícia Penal” e de “Gestão de Atividades 
do Sistema Penal”, são organizadas em cargos de provimento efetivo e requerem de seus ocupantes, em linhas 
gerais, conhecimentos básicos e técnicos especializados para atuar na coordenação, na supervisão e na execução 
de ações e políticas adotadas, no cumprimento das atividades institucionais definidas nos incisos I a XVI do § 1.º 
do art. 1.º da Lei estadual nº 4.490/20142.

Nessa senda, definidas pela lei alteradora as atividades institucionais das carreiras de “Polícia Penal” e de 
“Gestão de Atividades do Sistema Penal”, do Subgrupo Segurança Penitenciária, não se vislumbram alterações 
significativas em relação àquelas atividades institucionais genericamente definidas para o cargo de 
Agente Penitenciário Estadual da carreira anterior de “Segurança Penitenciária”, nas suas áreas de atuação 
(Segurança e Custódia, Assistência e Perícia e de Administração e Finanças), sendo que apenas aquela atividade 
descrita no inciso VIII do referido § 1º do art. 1º foi modificada sem, contudo, alterar sua substância. 

Constata-se, assim, que as novas carreiras em nada se distanciam da carreira anterior no que concerne às 
suas atividades institucionais, conforme será exposto nos tópicos seguintes, considerando os cargos criados pela 
nova lei.

I.1 Do cargo de Policial Penal
O § 1º e os incisos I, II e III do art. 2º-A da Lei estadual nº 4.490/2014, objetos de acréscimo pela 

Lei estadual nº 5.846/20223 estabeleceram que os servidores integrantes da carreira Polícia Penal, no 
exercício do cargo de Policial Penal, têm por atribuições o desempenho dos serviços diretamente relacionados 
com (i) planejamento, a supervisão e a execução da vigilância, da disciplina e do controle social dos presos; (iii) 
o policiamento e a segurança dos estabelecimentos penais envolvendo atividades dentro e fora destes, desde 
que relacionadas à segurança destes, tais como: custódia, disciplina, escoltas, ações de inteligência, prevenção 
e repressão à prática de crimes em ambiente prisional, segurança orgânica, vistorias, atuação em medidas 
cautelares, medidas de segurança, controle de motins e rebeliões e; (iii) o desenvolvimento, a coordenação e 
o acompanhamento de programas que operacionalizam trabalhos produtivos na prisão e em estabelecimentos 
públicos ou privados, e incentivam mudanças comportamentais para a efetiva e adequada integração do indivíduo 
preso à sociedade. 

Observa-se, assim, que apesar da mudança de nomenclatura do cargo, as atribuições genéricas do cargo 
Policial Penal pouco diferem daquelas anteriormente cometidas ao cargo de Agente Penitenciário Estadual, da 
área de Segurança e Custódia.

Já o Anexo II da Lei estadual nº 4.490/2014, na redação dada pelo Anexo II da Lei nº 5.846/2022, dispôs 
sobre as atribuições específicas dos cargos das carreiras da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEPEN-MS), sendo que a Tabela A estabeleceu atribuições 
específicas do cargo de Policial Penal, por classe.

Da leitura das atribuições específicas do Cargo de Policial Penal, não se constata alterações substanciais 
com relação ao cargo anterior, de Agente Penitenciário Estadual, da área de Segurança e Custódia, o que pode 
ser facilmente verificado ao compará-las com aquelas trazidas na redação anterior do Anexo II da Lei estadual 
nº 4.490/2014, o que demonstra que a transformação preconizada pelo art. 4º da Lei estadual nº 5.846/20224 
do cargo de Agente Penitenciário Estadual em cargo Policial Penal não modificou a gama de atividades e não 
desfigurou a natureza prevalentemente burocrática e operacional do cargo, considerando as atribuições da área 
de Segurança e Custódia. 

Ademais, a formação penitenciária prevista na lei para o exercício do cargo, seja do anterior Agente 
Penitenciário Estadual, ou do atual Policial Penal, trata-se de capacitação para o desempenho das atribuições 
específicas do cargo, o que não se confunde com requisito de formação profissional específica para a investidura 
no cargo, este sim norteador para a caracterização da natureza técnica do cargo, nos termos do Parecer Normativo 
paradigma.

Por fim, e corroborando a análise até aqui empreendida, verifica-se ainda que o parágrafo único do art. 6º 
da Lei estadual nº 5.846/20225, consignou que a transformação do cargo de Agente Penitenciário Estadual em 
Policial Penal, com a consequente inclusão dos respectivos servidores na novel nomenclatura não representa 
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descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e às atribuições desenvolvidas por seus titulares, 
para qualquer efeito legal.

Nesse passo, não se pode desconsiderar o requisito de ingresso no cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
na área de Segurança e Custódia, que não exigia habilitação específica para a investidura no cargo, 
bastando Graduação de Nível Superior, o que remanesce aplicável ao atual cargo de Policial Penal. 

Por outro lado, o § 1º do art. 7º da Lei estadual nº 4.490/2014 na redação dada pela Lei estadual nº 
5.846/20226, ao dispor que o edital do Concurso Público indicará a área de habilitação profissional ou de 
especialização exigida para cada função, está se referindo ao cargo de Gestor de Atividades do Sistema 
Penal, que prevê  duas funções específicas, a saber, de Assistência e Perícia e de Administração e Finanças7, 
o que não se aplica ao cargo de Policial Penal, que não possui funções específicas, e cujas atribuições se 
destinam ao cumprimento da atividade-fim da AGEPEN, relacionada com a vigilância, a disciplina e o controle 
social dos presos, bem como o policiamento e a segurança dos estabelecimentos penais, e que não exigem 
habilitação específica para seu exercício.

Ademais, com relação aos requisitos de investidura nos cargos das carreiras implantadas pela Lei estadual nº 
5.846/2022, verifica-se que quanto à escolaridade, o art. 11-B8 prevê que será graduação em nível superior, 
conforme Anexo III, com habilitação a ser exigida no edital do concurso, conforme o caso, em razão das 
funções previstas para a carreira Gestor de Atividades do Sistema Penal.

Com efeito, e conforme já destacado, o cargo de Policial Penal, a exemplo do cargo originário de Agente 
Penitenciário Estadual, da área de Segurança e Custódia, por não exigir habilitação específica para o 
exercício das atribuições do cargo, não constitui cargo técnico, conforme as balizas estabelecidas no 
Parecer Normativo, ao qual a presente análise se vincula.

Assim, conclui-se que as alterações implementadas pela Lei estadual nº 5.846/2022,  ao instituir ao carreira 
Polícia Penal, e prever a transformação dos anteriores cargos de Agente Penitenciário Estadual no novo cargo, não 
trouxeram modificações quanto à natureza do cargo Policial Penal, que permaneceu sem exigência de habilitação 
específica para seu exercício, com o rol de atividades mantidas em semelhança com o cargo anterior de Agente 
Penitenciário Estadual, área de atuação Segurança e Custódia, relacionadas com as atividades burocráticas e 
rotineiras da AGEPEN, destinadas à custódia e segurança da população carcerária, do que resulta não ser de 
natureza técnica, permanecendo, assim, inacumulável com um cargo Professor.

I.2 Do Cargo de Gestor de Atividades do Sistema Penal
Quanto ao cargo de Gestor de Atividades do Sistema Penal, o § 2º e os incisos I e II do art. 2º-A da Lei 

estadual nº 4.490/2014, objetos de acréscimo pela Lei estadual nº 5.846/2022, estabeleceram as atribuições 
genéricas do cargo, considerando as duas funções previstas, sendo que no inciso I do mesmo dispositivo consta 
como atribuições do cargo na função Assistência e Perícia, o desempenho de serviços diretamente relacionados 
com: a) o planejamento, a supervisão e a execução de perícia; b) a reabilitação, a valorização humana no ambiente 
prisional e a compreensão do homem criminoso como pessoa, para torná-lo apto a descobrir e a preservar o que 
lhe resta de positivo, em face dos infortúnios da prisão; c) o estímulo a mudanças comportamentais do preso, 
para sua efetiva e adequada integração à sociedade e à identificação de suas potencialidades naturais, visando 
ao seu reingresso social e familiar. Já no inciso II, consta como atribuições do cargo na função de Administração 
e Finanças, o desempenho dos serviços diretamente relacionados com: a) o planejamento, a coordenação e a 
administração de materiais, patrimônio, orçamento e finanças; b) a administração, a formação e a capacitação de 
recursos humanos, destinados à efetiva e à adequada integração do indivíduo preso à sociedade.

Observa-se, assim, que embora o legislador estadual tenha optado por criar o cargo de Gestor de Atividades 
do Sistema Penal, a ser provido no futuro por concurso público, as atribuições genéricas de tal cargo não diferem 
daquelas anteriormente cometidas ao cargo de Agente Penitenciário Estadual, da área de Assistência e Perícia e 
de Administração e Finanças.

Nesse passo, o Anexo II da Lei estadual nº 4.490, de 3 de abril de 2014, na redação dada pelo Anexo II 
da Lei nº 5.846, de 30 de março de 2022, dispôs sobre as atribuições específicas dos cargos das carreiras 
da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEPEN-MS), 
sendo que a Tabela B estabeleceu atribuições específicas do cargo de Gestor de Atividades do Sistema Penal, por 
classe.

Da leitura das atribuições específicas do cargo de Gestor de Atividades do Sistema Penal, novamente 
se constata que não ocorreram alterações substanciais com relação ao cargo anterior, de Agente Penitenciário 
Estadual, nas áreas de atuação  da área de Assistência e Perícia e de Administração e Finanças, o que pode ser 
facilmente verificado ao compará-las com aquelas trazidas na redação anterior do Anexo II da Lei estadual nº 
4.490/2014, de forma que se verifica que o legislador optou por distinguir na nova estrutura das carreiras do 
sistema penitenciários as atribuições do cargo de natureza Policial, daquelas referentes aos cargos de natureza 
não Policial.

Entretanto, e conforme já mencionado, a implementação da nova carreira de Gestão de Atividades do 
Sistema Penal se operará no futuro, a partir da efetivação de concursos públicos.

Quanto aos requisitos de ingresso, verifica-se que o § 1.º do art. 7º da Lei estadual nº 4.490/2014, 
na redação dada pela Lei estadual nº 5.846/20229, dispõe que o edital do Concurso Público indicará a área de 
habilitação profissional ou de especialização exigida para cada função do cargo de Gestor de Atividades do 














